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 Agricultura e 
Abastecimento
 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 INSTITUTO AGRONÔMICO

 Portaria IAC - 9, de 1º-6-2017
O Diretor Técnico de Departamento do Instituto Agronô-

mico, da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios, 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, do Governo do 
Estado de São Paulo, acrescenta membro na Portaria IAC 05, 
de 04-04-2017, para compor a Comissão PIBIC/CNPq e PIBITI/
CNPq, na seguinte conformidade:

Artigo 1º Comissões Internas do PIBIC/CNPq-IAC e do 
PIBITI/CNPq-IAC:

Coordenadora Acadêmica: Luiza Maria Capanema Bezerra 
(Suplente: Márcio Koiti Chiba)

Coordenadora Administrativa: Vanessa de Paula Campos 
Fábio (Suplente: Silvana Aparecida Barbosa Abrão)

Membros: Carlos Augusto Colombo
Fernando César Bachiega Zambrosi
Flaviana Maluf de Souza
Gabriel Constantino Blain
Graciela da Rocha Sobierajski
Márcio Koiti Chiba
Rodrigo Marcelli Boareto
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de 

sua publicação, revogam-se às disposições contrárias.
 Portaria APTA/IAC - 10, de 1º-6-2017
O Diretor Técnico de Departamento do Instituto Agronô-

mico, da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios, da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, resolve:

Art. 1º - Designar membros para a composição da Coor-
denação, do Comitê, dos Conselhos de Área de Concentração 
Coordenação, e da Comissão de Bolsas, para o período de abril 
de 2017 a abril de 2018, e da representação discente para o 
período de outubro/2017 a outubro/2018 do Curso de Pós – 
Graduação em Agricultura Tropical e Subtropical – IAC.

1. Coordenação do Programa de Pós-Graduação
Coordenador do Curso: Márcio Koiti Chiba
Vice-coordenador: Luis Felipe Villani Purquerio
Suplente: Oliveiro Guerreiro Filho
2. Comitê do Curso de Pós-Graduação
Marcio Koiti Chiba
Luis Felipe Villani Purquerio
Maria Elisa A.G.Zagatto Paterniani
Jener Fernando Leite de Moraes
André Luis Bombonato de Oliveira
3. Conselhos de Curso
a. Tecnologia da Produção Agrícola
Ilana Urbano Bron – Coordenadora da área
Luis Felipe Villani Purquerio
Eduardo Caruso Machado
b. Genética, Melhoramento Vegetal e Biotecnologia
Maria Elisa A.G. Zagatto Paterniani – Coordenadora da área
Oliveiro Guerreiro Filho
Rodrigo Rocha Latado
c. Gestão de Recursos Agroambientais
Jener Fernando Leite de Moraes – Coordenador da área
Gabriel Constantino Blain
Ricardo Marques Coelho
Representante discente
Titular: André Luis Bombonato de Oliveira
Suplente: Raquel Vilela da Mata Miranda
4. Comissão de Bolsas
Marcio Koiti Chiba – Coordenador
Luis Felipe Villani Purquerio
Oliveiro Guerreiro Filho
Gabriel Constantino Blain
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua 

publicação.

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS PATRIMÔNIO

 Departamento de Comunicação e Treinamento
Comunicado
Processo SAA: 6.010/2017
Dispensa de Licitação: 028/2017
Interessado: Departamento de Comunicação e Treinamento/

CATI
Assunto: Manutenção de ar condicionado
Destino: Departamento de Comunicação e Treinamento/

CATI
Empresa: Eletro Bonfim Ltda.
Valor: R$ 2.245,00
Pedido: 68//17
Item:578-9 UF: 1 ND: 339039-80
PT: 20.606.1307.4437.0000
UGE: 130134

 ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
DRACENA

 Extrato de Contrato
Processo SAA 13.095/2013 Pedido de Cotação de Preços – 

Shopping 002/2017 Interessado: Escritório de Desenvolvimento 
Rural de Dracena Assunto: Execução de serviços de reparos e 

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
GESTÃO ESTRATÉGICA

 ESCOLA FAZENDÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Portaria Fazesp 22 / 2017, de 31-05-2017
O Diretor da Fazesp, com base no artigo 4º da resolução 

SF 29 de 19-05-2008, conforme redação dada pelo artigo 2º 
da resolução SF 60 de 02-09-2011, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica designado como Suplente do Representante 
Regional de Educação Fiscal na DRT/15 - Araraquara, Fernando 
Pereira Loffredo, RG- 25.289.562-9, em substituição a Aurelio 
Alves Granjeiro, RG 10.467.322 (altera a Portaria do Diretor, de 
31-03-2016, publicada no D.O. de 01-04-2016).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Despacho do Diretor de Administração e Finanças, de 

01-06-2017
Autorizando, em cumprimento ao estabelecido no art. 

26 da Lei Federal 8666/93, a contratação da Imprensa Oficial 
do Estado S/A - IMESP, com dispensa de licitação, fundada no 
artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal 8.666/93, para a prestação 
de serviços de fornecimento de certificados digitais e-CPF A3 ICP 
BRASIL (somente certificado), e-CNPJ A1 ICP BRASIL, Kit e-CPF 
A3 ICP BRASIL (cartão inteligente [smart card], leitora USB e 
certificado), certificado para servidor de 128 Bits, atualização de 
SDK JAVA, serviços de certificação digital com validação externa 
e consultoria, pelo prazo de 15 (quinze) meses.

Processo 125124/2016 - SPDOC 250914/2017
Despacho do Diretor Presidente em Exercício, de 

01-06-2017
Ratificando, com fundamento no artigo 26, da Lei Federal 

8.666/93, o despacho do Diretor de Administração e Finanças, 
de 01-06-2017, a contratação da Imprensa Oficial do Estado 
S/A - IMESP, com dispensa de licitação, fundada no artigo 24, 
inciso VIII, da Lei Federal 8.666/93, para a prestação de serviços 
de fornecimento de certificados digitais e-CPF A3 ICP BRASIL 
(somente certificado), e-CNPJ A1 ICP BRASIL, Kit e-CPF A3 ICP 
BRASIL (cartão inteligente [smart card], leitora USB e certifica-
do), certificado para servidor de 128 Bits, atualização de SDK 
JAVA, serviços de certificação digital com validação externa e 
consultoria, pelo prazo de 15 (quinze) meses.

Processo 125124/2016 - SPDOC 250914/2017

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS

 Decisão do Diretor, de 29-05-2017
Interessado (a): DANUBIA ANDREUCCI BONFA
Assunto: Processo Administrativo de Invalidação do ato de 

Extensão de Benefício de Pensão por Morte.
Instituidor (a): ELEUTERIO BONFA
Processo 40345/2016
Por meio do processo administrativo de invalidação do ato 

de extensão do benefício de pensão por morte, instaurado em 
face do contido no artigo 157 da Lei Complementar 180/78, o 
qual define que a cessação da incapacidade civil é causa de 
extinção de pensão por morte, corroborado pelo Parecer CJ/
SPPREV 571/2014, foi constatada a necessidade de invalidar 
o ato que estendeu o benefício ao (a) DANUBIA ANDREUCCI 
BONFA, haja vista se tratar de NETA SOLTEIRA.

Consubstanciado no parecer CJ / SPPREV 434/2017, aprova-
do em sua totalidade, determino:

1. A remessa à DBS-SPP para que sejam tomadas as medi-
das cabíveis, no tocante ao restabelecimento do benefício, com 
efeitos retroativos à data em que ocorrera a efetiva suspensão;

2. Oficiar a interessada com Aviso de Recebimento, comu-
nicando acerca da conclusão do presente procedimento admi-
nistrativo;

3. O arquivamento do processo administrativo.
 Decisão do Diretor, de 29-05-2017
Interessado (a): PATRICIA CARLA F ALMEIDA ALVES
Assunto: Processo Administrativo de Invalidação do ato de 

Extensão de Benefício de Pensão por Morte.
Instituidor (a): ELSA ALMEIDA ROCCA
Processo 47605/2016
Por meio do processo administrativo de invalidação do ato 

de extensão do benefício de pensão por morte, instaurado em 
face do contido no artigo 157 da Lei Complementar 180/78, o 
qual define que a cessação da incapacidade civil é causa de 
extinção de pensão por morte, corroborado pelo Parecer CJ/
SPPREV 571/2014, foi constatada a necessidade de invalidar o 
ato que estendeu o benefício ao (a) PATRICIA CARLA F ALMEIDA 
ALVES, haja vista se tratar de NETA SOLTEIRA.

Consubstanciado no parecer CJ / SPPREV 435/2017, aprova-
do em sua totalidade, determino:

1. A remessa à DBS-SPP para que sejam tomadas as medi-
das cabíveis, no tocante ao restabelecimento do benefício, com 
efeitos retroativos à data em que ocorrera a efetiva suspensão;

2. Oficiar a interessada com Aviso de Recebimento, comu-
nicando acerca da conclusão do presente procedimento admi-
nistrativo;

3. O arquivamento do processo administrativo.

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE INATIVIDADE DE MILITARES
 Retificação do D.O. de 18-02-2017
No Comunicado referente à Inatividade do militar Cb PM 

952249-2 Aurino Boaventura Moreira Filho - 15º BPM/M - Gua-
rulhos/SP, na coluna data inatividade, ONDE SE LÊ: 16-11-2017, 
LEIA-SE: 16-11-2016.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
JUNDIAÍ - DRT-16
 Núcleo de Serviços Especializados - DRT-16
 Comunicado
O contribuinte, abaixo identificado, fica notificado da deci-

são do Chefe do Núcleo de Serviços Especializados da Delegacia 
Regional Tributária de Jundiaí, que indeferiu o pedido de isenção 
de IPVA formulado com base no artigo 13, da Lei 13.296/08 e 
artigo 5º da Portaria CAT 27/2015.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
quinto dia útil posterior ao desta publicação, o requerente pode-
rá recolher o imposto devido atualizado monetariamente se for 
o caso, e acrescido de juros, multas e demais acréscimos legais, 
quando couber ou apresentar recurso, com efeito suspensivo, 
dirigido ao Delegado Regional Tributário de Jundiaí, conforme 
artigo 9º, § 6º da Portaria CAT 27/15.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
de vinculação.

NOME CNPJ/CPF Nº. PROCESSO PLACA

Jose Celso de Sousa 16016549878 12797-277599/2017 FYS-5518

NOME CPF/CNPJ PROCESSO GDOC PLACA

Zulmira Velludo Duarte 746.490.278-53 12971-417635/2017 FCS-1737
Santa Miqueletti Burgarelli 213.285.718-07 12971-417576/2017 GIQ-3738

 Posto Fiscal 10 - Araraquara
 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
Comunicado
Cadastramento de locadora de veículos
O Chefe do Núcleo de Serviços Especializados, com relação 

aos interessados abaixo relacionados, comunica que INDEFERIU 
o pedido de credenciamento para fruição do benefício de redu-
ção de alíquota do IPVA, nos termos do artigo 3º da Portaria 
CAT 54/2009. Da decisão caberá recurso ao Delegado Regional 
Tributário, a ser interposto uma única vez, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias contados da notificação da decisão.

INTERESSADO CNPJ PROTOCOLADO GDOC

ALTERNATIVA TURISMO, VIAGENS E SERVIÇOS EIRELI 08.921.352/0001-91 12971-1017096/2016
ALTERNATIVA VIAGENS, TURISMO E EVENTOS EIRELI 20.980.043/0001-98 12971-1017016/2016
ALTERNATIVA VIAGENS, TURISMO E EVENTOS EIRELI 20.980.043/0002-79 12971-1017054/2016

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

 Comunicado DA-41, de 01-06-2017
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-06-2017 para os débitos de ITCMD e de IPVA.
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 

Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado.
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 30-06-2017, ANEXA AO COMUNI-

CADO DA-41/17

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

JANEIRO 1,9600 1,7554 1,6029 1,4268 1,2889 1,1681 1,0425 0,9225 0,8025 0,6818 0,5618 0,4418 0,3218 0,1928 0,0605
FEVEREIRO 1,9417 1,7446 1,5907 1,4153 1,2789 1,1581 1,0325 0,9125 0,7925 0,6718 0,5518 0,4318 0,3118 0,1828 0,0505
MARÇO 1,9239 1,7308 1,5754 1,4011 1,2684 1,1481 1,0225 0,9025 0,7825 0,6618 0,5418 0,4218 0,3014 0,1712 0,0400
ABRIL 1,9052 1,7190 1,5613 1,3903 1,2584 1,1381 1,0125 0,8925 0,7725 0,6518 0,5318 0,4118 0,2914 0,1606 0,0300
MAIO 1,8855 1,7067 1,5463 1,3775 1,2481 1,1281 1,0025 0,8825 0,7625 0,6418 0,5218 0,4018 0,2814 0,1495 0,0200
JUNHO 1,8669 1,6944 1,5304 1,3657 1,2381 1,1181 0,9925 0,8725 0,7525 0,6318 0,5118 0,3918 0,2707 0,1379 0,0100
JULHO 1,8461 1,6815 1,5153 1,3540 1,2281 1,1074 0,9825 0,8625 0,7425 0,6218 0,5018 0,3818 0,2589 0,1268
AGOSTO 1,8284 1,6686 1,4987 1,3414 1,2181 1,0972 0,9725 0,8525 0,7318 0,6118 0,4918 0,3718 0,2478 0,1146
SETEMBRO 1,8116 1,6561 1,4837 1,3308 1,2081 1,0862 0,9625 0,8425 0,7218 0,6018 0,4818 0,3618 0,2367 0,1035
OUTUBRO 1,7952 1,6440 1,4696 1,3199 1,1981 1,0744 0,9525 0,8325 0,7118 0,5918 0,4718 0,3518 0,2256 0,0930
NOVEMBRO 1,7818 1,6315 1,4558 1,3097 1,1881 1,0642 0,9425 0,8225 0,7018 0,5818 0,4618 0,3418 0,2150 0,0826
DEZEMBRO 1,7681 1,6167 1,4411 1,2997 1,1781 1,0530 0,9325 0,8125 0,6918 0,5718 0,4518 0,3318 0,2034 0,0714

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês de vencimento do 
débito. Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao mês do vencimen-
to, deduzindo-se 0,0100.

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

JANEIRO 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 0,0109
FEVEREIRO 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MARÇO 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105
ABRIL 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100
MAIO 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100
JUNHO 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100
JULHO 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0118 0,0111
AGOSTO 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0122
SETEMBRO 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0111
OUTUBRO 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0105
NOVEMBRO 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 0,0104
DEZEMBRO 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0116 0,0112

 Comunicado DA-42, de 01-06-2017
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-06-2017 para os débitos de Multas Infracionais do 

IPVA e do ITCMD.
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 

Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado.
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 

30-06-2017, ANEXA AO COMUNICADO DA-42/17

MÊS/ANO DA LAVRA-
TURA DO AIIM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

JANEIRO 2,2842 2,1185 1,9317 1,7346 1,5807 1,4053 1,2689 1,1481 1,0225 0,9025 0,7825 0,6618 0,5418 0,4218 0,3018 0,1728 0,0405
FEVEREIRO 2,2716 2,1048 1,9139 1,7208 1,5654 1,3911 1,2584 1,1381 1,0125 0,8925 0,7725 0,6518 0,5318 0,4118 0,2914 0,1612 0,0300
MARÇO 2,2597 2,0900 1,8952 1,7090 1,5513 1,3803 1,2484 1,1281 1,0025 0,8825 0,7625 0,6418 0,5218 0,4018 0,2814 0,1506 0,0200
ABRIL 2,2463 2,0759 1,8755 1,6967 1,5363 1,3675 1,2381 1,1181 0,9925 0,8725 0,7525 0,6318 0,5118 0,3918 0,2714 0,1395 0,0100
MAIO 2,2336 2,0626 1,8569 1,6844 1,5204 1,3557 1,2281 1,1081 0,9825 0,8625 0,7425 0,6218 0,5018 0,3818 0,2607 0,1279
JUNHO 2,2186 2,0472 1,8361 1,6715 1,5053 1,3440 1,2181 1,0974 0,9725 0,8525 0,7325 0,6118 0,4918 0,3718 0,2489 0,1168
JULHO 2,3564 2,2026 2,0328 1,8184 1,6586 1,4887 1,3314 1,2081 1,0872 0,9625 0,8425 0,7218 0,6018 0,4818 0,3618 0,2378 0,1046
AGOSTO 2,3442 2,1894 2,0190 1,8016 1,6461 1,4737 1,3208 1,1981 1,0762 0,9525 0,8325 0,7118 0,5918 0,4718 0,3518 0,2267 0,0935
SETEMBRO 2,3313 2,1741 2,0025 1,7852 1,6340 1,4596 1,3099 1,1881 1,0644 0,9425 0,8225 0,7018 0,5818 0,4618 0,3418 0,2156 0,0830
OUTUBRO 2,3191 2,1602 1,9871 1,7718 1,6215 1,4458 1,2997 1,1781 1,0542 0,9325 0,8125 0,6918 0,5718 0,4518 0,3318 0,2050 0,0726
NOVEMBRO 2,3071 2,1463 1,9697 1,7581 1,6067 1,4311 1,2897 1,1681 1,0430 0,9225 0,8025 0,6818 0,5618 0,4418 0,3218 0,1934 0,0614
DEZEMBRO 2,2944 2,1310 1,9500 1,7454 1,5929 1,4168 1,2789 1,1581 1,0325 0,9125 0,7925 0,6718 0,5518 0,4318 0,3118 0,1828 0,0505

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês de vencimento do débito. 
Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao mês do vencimento, 
deduzindo-se 0,0100.

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DA LAVRA-
TURA DO AIIM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

JANEIRO 0,0127 0,0153 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 0,0109
FEVEREIRO 0,0102 0,0125 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MARÇO 0,0126 0,0137 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105
ABRIL 0,0119 0,0148 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100
MAIO 0,0134 0,0141 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100
JUNHO 0,0127 0,0133 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100
JULHO 0,0150 0,0154 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0118 0,0111
AGOSTO 0,0160 0,0144 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0122
SETEMBRO 0,0122 0,0132 0,0138 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0111
OUTUBRO 0,0129 0,0153 0,0165 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0105
NOVEMBRO 0,0122 0,0139 0,0154 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 0,0104
DEZEMBRO 0,0120 0,0139 0,0174 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0116 0,0112

 Comunicado DA-43, de 01-06-2017
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora 

aplicáveis até 30-06-2017 para os débitos de Taxas.
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no arti-

go 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa 
a este comunicado.

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - 
TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 30-06-2017, ANEXA AO COMUNICADO 
DA-43/17
MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017
JANEIRO - 0,3218 0,1928 0,0605
FEVEREIRO - 0,3118 0,1828 0,0505
MARÇO 0,4218 0,3014 0,1712 0,0400
ABRIL 0,4118 0,2914 0,1606 0,0300
MAIO 0,4018 0,2814 0,1495 0,0200
JUNHO 0,3918 0,2707 0,1379 0,0100
JULHO 0,3818 0,2589 0,1268
AGOSTO 0,3718 0,2478 0,1146
SETEMBRO 0,3618 0,2367 0,1035
OUTUBRO 0,3518 0,2256 0,0930
NOVEMBRO 0,3418 0,2150 0,0826
DEZEMBRO 0,3318 0,2034 0,0714

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último 
dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao mês do 
vencimento, deduzindo-se 0,0100.

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração 

desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100
MARÇO 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105
ABRIL 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112

 Comunicado DA-44, de 01-06-2017
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora 

aplicáveis até 30-06-2017 para os débitos de Multas Infracionais 
de Taxas.

A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no arti-
go 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa 
a este comunicado.

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL APLICÁVEIS ATÉ 30-06-2017, ANEXA 
AO COMUNICADO DA-44/17
MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017
JANEIRO - 0,3018 0,1728 0,0405
FEVEREIRO - 0,2914 0,1612 0,0300
MARÇO 0,4018 0,2814 0,1506 0,0200
ABRIL 0,3918 0,2714 0,1395 0,0100
MAIO 0,3818 0,2607 0,1279
JUNHO 0,3718 0,2489 0,1168
JULHO 0,3618 0,2378 0,1046
AGOSTO 0,3518 0,2267 0,0935
SETEMBRO 0,3418 0,2156 0,0830
OUTUBRO 0,3318 0,2050 0,0726
NOVEMBRO 0,3218 0,1934 0,0614
DEZEMBRO 0,3118 0,1828 0,0505

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100
MARÇO - 0,0104 0,0116 0,0105
ABRIL - 0,0100 0,0106 0,0100
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112
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